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PARECER JURiDICO

Processo n° 00001/2025

Modalidade: Inexigibilidade n° 001/2025.

Objeto: Contrataqio de advogado ou sociedade de advogado para
prestaqio de servigos especializados de assessoria e consultoria
juridica em contencioso judicial, e exames de matérias
administrativas de major complexidades relatives ao TCE-PE.

RELATORIO

Chega a Assessoria Juridica, para é anélise quanta
ao cumprimento das formalidades legals, o processo acima indicado,
para ent8o ter seu prosseguimento.

O processo visa a Contratagéo de empress especializada na prestaqéo
de servigos de assessoria e consultoria juridica para atender as
necessidades do Cémara Municipal de Machados-pE, no tocante a
contencioso judicial, e exames de matérias adrninistrativas de major
complexidades relatives ao TCE-PE.

Feitas essas consideracgées, compulsando os autos
verificamos:

I - Termo de Referéncia;
II - Solicitaqéo e justificativa da contratagéo;
III - Pesquisa de Prego considerando também a
tabela da OAB-PE.

NO MERITO

N50 restart dilvidas quanta a possibilidade de
contrataqéo de contactor ou escritério de advocacia por neo de
inexigibilidade de licitagéo, logo o procedimento atende ans
rnandamentos legals para contratagéo de serviqos de assessoria e
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consultoria juridica para
Municipal de Machados-PE.

atender as necessidades do Cémara

Analisando a documentagéo apresentada, percebe-
se que o termo de referéncia atende os requisites legals exigidos pea
legislagéo vigente.

Reforgando esse raciocinio, destaco a Lei n°
14.039/2020:

Art. 1° A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994
(Estatuto do OAB), passer a vigorar acrescida do
seguinte art. 3°-A: Ver tépico (63 documentos)

"Art. 3°-A. Os servigos profissionais de advogado
sic, por sua natureza, técnicos e singulares,
quando comprovada sua notéria especializagéo,
nos termos da lei.

Parégrafo ilnico. Considera-se notéria
especializaqio o profissional ou a sociedade de
advogados cuzco concerto no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiéncias, publicaqées,
organizagio, aparelhamento, equipe técnica ou
de outros requisites relacionados com sues
atividades, permits inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado é
pleura satisfaqio do objeto do contrato."

Recentemente, o Tribunal de Contas da Uniao, em
processo de contratagao realizado pela Petrobras envolvendo a defesa
da estatal perante a "Operacgio Lava Jato", estabeleceu as seguintes
premissas para a contratagao direta de advogados particulates nesses
situaqées - vide Acérdao 2761/2020 (divulgado em 10/11/2020):

A) A inexigibilidade de licitaqio nesse case nio é,
por si so, vedada, podendo ser realizada
conforme os ditames do art. 25, incise II, da Lei
8.666/1993, decide que reconhecidos no case
concrete a presenqa dos requisites concernentes
é singularidade do objeto e é notéria
especializaqio do contratado;
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B) A inviabilidade de competiqio para a
contratagio de serviqos técnicos, a que elude o
art. 25, incise II, da Lei 8.666/1993, decorre da
presenga simultinea de trés requisites: serviqo
técnico especializado, entre os mencionados no
art. 13 da referida lei, natureza singular do
serviqo e notéria especializagéo do contratado -
Simula 252 do TCU;

Para o TCU, a notciria especializaqéo decorre da
anélise do curricula do contratado, o que se comprova nos autos.

Jo a singularidade do objeto pressup6e
complexidade e especificidade, devendo ser compreendida Como uma
situagéo diferenciada e sofisticada que exige grande nivel de
seguranga, restrigéo e cuidado.

O STF também je se manifestou sombre o tema:

Com fundamento na anélise de acérdios do STF,
notadamente o Inquérito n° 3074-SC, Rel. Min.
Luis Roberto Barroso, julgado pea Primeira
Turma em 26/08/14, e o Inquérito n° 3.077/AL,
rel. Ministro Dias Toffoli, julgado pelo Tribunal
Pleno em 29/03/12), anotei as seguintes
concluséesz

"a) E possivel a contrataqio precedida de
inexigibilidade de licitaqéo, com base no vertigo
25, II, atendidos os requisites da lei. As
interpretaqées extremadas que pretender
simplesmente aniquilar a possibilidade fética de
contrataqéo direta nio se coadunam com as
disposi<;6es da Lei de licitaqées;

b) Esta hipétese de contratagao direta tem
cabimento mes no quando haja uma pluralidade
de especialistas aptos a prestarem os servigos a
Administraqao, porquanto nao se trata de
hipétese de exclusividade. Desta forma, neo cake
o argumento de que a existéncia de potenciais
outros profissionais ou empresas aptos a
prestarem o service impede a inexigibilidade de
licitagao
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c) Uma vez presentes os requisites da Lei no
8.666/93, a deciséo de contratar e a escolha do
contratado - dentre os que cumprem os
pressupostos, obviamente - inserem-se na esfera
de discricionariedade prépria da Administragio
Piiblica;

d) A eventual existéncia de compo juridico préprio
nio obsta a possibilidade de contratagéo direta,
cumpridos os requisites legals. Se a existéncia do
compo juridico fosse impeditive, o vertigo 13,
incises II, III e V da Lei 8.666/93 seria
inconstitucional, porquanto admire
expressamente a contrataqéo de pareceres,
consultoria, assessoramento e patrocinio de
causes judiciais e administrativas. Além disso, é
de rigor avaliar concretamente a aptidio
profissional do compo juridico disponivel para a
Administraqio e a questio da confianqa, ligada a
aspectos discricionérios, deve ser considerada
para fins de licitude da decisao".

Diante disso, percebe-se que a contratagéo de
assessoria e consultoria juridica, assisi Como a contébil, pode ser
celebrada decide que observados os requisites legals por neo de
inexigibilidade, chamando a atenqao para a notéria especializaeao que
for devidamente comprovada nos autos por polo contratado por neo
de certificado de concluséo de curse de pos graduagao em direito
administrative e atestado de capacidade técnica.

Tais registros sao mais do que suficientes para
preencher o requisite da notéria especializagao do contratado,
conforme documentos apresentados.

Ressalte-se a necessidade da contrataqéo
pretendida, uma vez que a demands de servi<;os é mensa, alum de
ser mais do que necessério a atuaqio de escritério com
especialidade no ramo de direito pu'blico para assessoramento da
gesso.

conc1.UsAo
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ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigéncias
contidas na Lei n° 14.039/2020 e Lei Federal n° 14.133/2021, assisi
Como embasamento em julgados dos mais variados Tribunais o que
lever esta Assessoria a manifestar-se PELA LEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO PARA CONTRATAQAO DE ASSESSORIAL E
CONSULTORIA JURHJICA DO ESCRiTORiO EMiLIO DUARTE
ADVOCACIA PLENA, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAQAO.

E o Parecer,

Machados, 07 de janeiro de 2025.

5/ Q.V(.¢ 1/vvv
Flavyane Barbosa Ferreira

OAB-PE 52532


